
DESPACHO

Encaminha-se à DICOFIN – Diretoria de Contabilidade e Finanças o processo da empresa MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI para pagamento do valor
principal com dedução de Retenção cautelar no valor de R$ 15.177,54 (quinze mil cento e setenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), conforme
despacho 0340984.  Segue abaixo as informações bancárias:

Banco: 341
Agência: 0935-7
Nº Conta: 000000054346-2

Segue abaixo as informações do saldo do empenho:

Empenho: 1090-2
Saldo Anterior:  R$ 432.388,59

Pagamento:  R$ 432.388,59
Saldo Atual:  R$ 0,00

 
Jessica Siqueira Souza

Unidade de Execução Orçamentária
Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa - DADM

Documento assinado eletronicamente por Jessica Siqueira Souza em 19/04/2022, às 11:48, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0341164 e o código CRC A2F064ED.
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